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FAUSTO MACEDO

FELIPE DE PAULA

A saída do ministro Dias Toffoli 
da  relatoria  do  caso  Master,  
sem  que  o  Supremo  Tribunal  
Federal (STF) o declarasse sus-
peito, provocou reação entre ju-
ristas que criticaram a medida. 
“É esdrúxula a solução, pois ele 
se afasta da relatoria sem moti-
vo: não se considera nem é de-
clarado suspeito. O faz atenden-
do a pedidos”, afirmou o profes-
sor Miguel Reale Júnior.

Para ele, “a solução é excepcio-
nal e não deverá ter impacto insti-
tucional, a não ser a já existente 
imprevisibilidade  de  decisões  
marcadas mais pela conveniên­
cia do resultado do que lastrea-
das em regras estabelecidas”.

O ex-ministro Celso de Mel-
lo, aposentado e ex-presiden-
te do STF, ressaltou que “em 
ética  pública  e  legitimidade  
institucional,  a  mera  aparên­
cia de impropriedade pode pro-
duzir dano equivalente  ao da 
impropriedade efetiva e real”. 

“Ainda que não se demons-
tre, em dado caso, desvio mate-
rial de conduta, a formação de 
dúvida razoável sobre a isen-
ção do julgador já comprome-
te o crédito moral da institui-
ção,  enfraquece  a  autoridade  
de suas decisões e corrói a con-
fiança cívica que sustenta o Es-

tado de Direito.”
Na visão da cientista políti­

ca Maria Tereza Sadek, que di-
rigiu o Departamento de Pes-
quisas Judiciárias do CNJ en-
tre 2016  e  2018,  o presidente  
do  STF,  ministro  Edson  Fa-
chin, “ficou pressionado”. 

“Toffoli  resistiu  até  o  fim,  
apesar de tantos atos indefen-
sáveis”,  analisa.  “As  evidên­
cias se acumularam e, mesmo 
assim, ele se recusava a ceder. 
A reunião deve ter sido extre-
mamente tensa”, observou, re-
ferindo-se ao encontro fecha-

do dos dez ministros da Corte, 
na quinta-feira, quando a saída 
de Toffoli foi definida.

Ela  supõe  que  “deve  haver  
mais  evidências  envolvendo  
não  apenas  Toffoli,  mas  tam-
bém  políticos”.  “Caso  contrá­
rio, os pedidos de suspeição e de 
impeachment  no  Senado  te-
riam sido acolhidos”, ponderou.

‘BAIXA CONFIANÇA’. Para a cien-
tista política, “os níveis de con-

fiança  na  Justiça,  e  especial-
mente no Supremo, estão bai-
xos. A situação é preocupante”.

O desembargador aposenta-
do José Renato Nalini, ex-pre-
sidente do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, afirmou que “o 
primeiro juiz da suspeição é o 
próprio  magistrado  sobre  o  
qual recai a dúvida”.  “A ética 
irrepreensível  recomenda  o  
afastamento  imediato,  sendo  
desnecessária qualquer medi-
da do tribunal.”

Nalini adverte que “relacio-
namentos  promíscuos  geram  

dúvidas  que  maculam  a  higi-
dez  do  sistema  de  Justiça”.  
“Não se justificam em nenhu-
ma esfera e são inadmissíveis 
no órgão que é o guardião de 
uma norma fundante ampara-
da pela moralidade.”

Em artigo publicado ontem, 
o procurador de Justiça César 
Dario  Mariano,  do  Ministério  
Público  de  São  Paulo,  avalia  
que “algumas decisões são to-
madas não com base jurídica,  

mas por razões políticas, visan-
do, entre outros motivos, pre-
servar a imagem de um tribunal 
e/ou  evitar  resultados  ainda  
mais gravosos, mesmo que se-
jam despidas de lógica e tecnici-
dade”. Ele questiona: “Ora, se 
Toffoli não era impedido nem 
suspeito, por que  foi afastado  
ou decidiu se afastar do caso?”.

No entendimento do procu-
rador,  ficou claro que a  Corte  
contornou  uma  crise  ainda  
maior ao não reconhecer a sus-
peição do ministro, apesar das 
evidências de crimes apontadas 
em relatório da Polícia Federal. 
Se isso tivesse ocorrido, poderia 
ser instaurada uma ação penal 
por crime de responsabilidade 
para investigá­lo, o que levaria à 
abertura de um processo de im-
peachment no Senado.

O criminalista Renato Stan-
ziola  Vieira,  ex-presidente  do  
Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais, lembra ainda que o 
“reconhecimento de vícios na 
condução” do inquérito “acar-
retaria a nulidade dos atos prati-
cados pelo ministro considera-
do suspeito ou impedido”. “Es-
ses  vícios  são  incompatíveis  
com o bom funcionamento do 
processo. Se a Corte reconhe-
cesse a parcialidade de Dias Tof-
foli, a investigação correria al-
tíssimo risco de ser anulada.” l

l Sistema financeiro l  Master liquidado

“Esdrúxula a solução, pois se afasta 
sem motivo da relatoria e não se 
considera e nem é declarado 
suspeito. O faz atendendo a pedidos”
Miguel Reali Júnior, jurista

Especialistas veem 
recusa de suspeição 
como manobra
‘excepcional’

Medida é considerada 
‘esdrúxula’ por Miguel 
Reale Júnior; Celso de 
Mello diz que ‘dúvida 
sobre julgador’ fere 
crédito moral da Corte

Realização Apoio Patrocínio
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B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SÁBADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Associação Paulista dos Produtores de Caqui
CNPJ: 03.630.470/0001-27 – Inscrição Estadual: ISENTO

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação Paulista dos Produtores de Caqui, no uso de suas atribuições, convoca todos os associados da 

citada Associação, para Assembleia Geral Ordinária que será realizada na Av. Antônio Lacerda, 1221 – Bairro Campo Grande, 

Município de Pilar do Sul – SP, no dia 27 de Fevereiro de 2026, às 16h00m, em 1ª convocação, com no mínimo 2/3 (dois terços) 

dos associados quites; em 2ª convocação às 16h30m, com metade mais um; e a 3ª e última convocação às 17h00m, com no 

mínimo 11 (onze) associados, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  1. Relatório da Diretoria ano de 2025; 2. Balanço 

Geral de Contas 2025; 3. Parecer do Conselho Fiscal 2025; 4. Eleição para Diretoria biênio 2026/2027; 5. Eleição para 

Conselho Fiscal biênio 2026/2027; 6. Anuidade 2026; 7. Planejamento para 2026; 8. Outros assuntos de interesse dos 

associados. Pilar do Sul, 13 de fevereiro de 2026. SHUJI GOCHO Presidente K-14/02

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL APPC
CNPJ: 20.477.169/0001-44

Inscrição Estadual: 527.029.547.119
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA SEMIPRESENCIAL

EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Presidente da Cooperativa Agroindustrial APPC, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 20.477.169/0001-44, NIRE 
35400171707, no uso de suas atribuições e com fulcro nos artigos 29 e 30 do Estatuto Social, convoca todos os cooperados da 
citada Cooperativa, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária Semipresencial, a realizar-se no próximo dia 27 de fevereiro 
de 2026, na sede da Cooperativa localizada a Avenida Antônio Lacerda, nº 1221, bairro Distrito Industrial, nesta cidade de Pilar do 
Sul, CEP: 18.186-380, estado de São Paulo e/ou por meio do link: https://assembleia.curia.coop/login, em primeira convocação às 
16h00min com a presença de 2/3 (dois terços) do número de cooperados em condições de votar, em segunda convocação às 
17h00min com a presença da metade mais um dos cooperados e em terceira convocação às 18h00min com a presença de no 
mínimo de 10 (dez) cooperados. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a votarem é de 80 (oitenta). Serão 
deliberadas nesta oportunidade as seguintes ordens do dia, a saber: 1) Prestação de Contas do Conselho Administrativo, 
compreendendo o Balanço Geral do exercício de 2025, das Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório 
da Diretoria;  2) Destinação de sobras ou perdas, apuradas no exercício de 2025; 3) Eleição e posse dos membros do Conselho 
Fiscal para o exercício de 2026; 4) Eleição e posse dos membros do Conselho de Administração para o exercício de 2026 e 2027; 5) 
Deliberação sobre o plano de trabalho formulado pelo Conselho de Administração para o próximo exercício; 6) Pedido de demissão 
de cooperado; 7) Admissão de cooperados; 8) Autorização para contrair financiamentos; 9) Autorização para alienação de bens; 
10) Outros assuntos de interesse da sociedade. Pilar do Sul, 11 de fevereiro de 2026. Paulo Shigueru Toyoda Presidente K-14/02

FOTO: PEDRO KIRILOS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO APCD REGIONAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS REGIONAL LAPA
 
A Diretoria da APCD Regional Lapa, considerando a determinação da Comissão Eleitoral da APCD Central, no uso de 
suas atribuições e de acordo com o Estatuto Social em vigor, aprovado em Assembleia Geral  19 de julho de 2025, 
determina e torna pública a data de 27 de maio de 2026 para as Eleições dos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º 
Vice-Presidente da APCD Regional Lapa e respectivo Núcleo (quando houver); Diretor e Vice-Diretor dos Departamentos 
Científicos e Grupos de Estudos; Representantes para formação do Conselho Deliberativo da APCD (CODEL-APCD), que 
em segunda votação elegerão entre eles os membros titulares referente à gestão 2026/2029, Membros do Conselho Fiscal 
(COFI-Regional) e do Conselho Deliberativo (CODEL-Regional) quando houver previsão estatutária.
As eleições serão realizadas das 08h00 às 21h00, na sede da APCD-Regional Lapa, observada as regras do Regulamento 
Eleitoral, quais sejam, que as eleições deverão ocorrer entre 08h00 e 21h00, por período não inferior a 4 (quatro) horas. 
As inscrições deverão ser feitas através de requerimentos próprios, em três vias, enviadas e protocoladas na Secretaria 
Social da APCD Regional Lapa, sito à Rua Pio XI, 1651 – Bairro Alto de Pinheiros - SP, com o encaminhamento da 1ª via 
dentro do prazo legal.
As inscrições para a Diretoria, Departamento Científico, Grupo de Estudos, serão por chapas completas e para os 
conselhos Deliberativos e Fiscal individualmente.
O prazo de inscrição encerra-se no dia 27 de março de 2026 às 20h00 na Secretaria dos Conselhos da APCD-Central e 
às 17h30min na APCD Regional Lapa.
Os candidatos ao cargo do Conselho Deliberativo, eleitos no primeiro pleito como representantes das respectivas 
Regionais em  27 de maio de 2026, reunir-se-ão até 27 de junho de 2026 nas suas respectivas macros para eleger por 
aclamação dos representantes presentes os Conselheiros titulares e suplentes (CODEL-APCD), na proporção prevista 
no Regulamento Eleitoral combinado com o artigo 41 do Estatuto Social da APCD Central, todo processo eleitoral será 
organizado pelos coordenadores da Macrorregião e conduzido pelo delegado eleitoral indicado pela Comissão Eleitoral, 
que deverá obedecer aos critérios eleitorais definidos no Regulamento Eleitoral. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2026.

  Dra. Adriana de Barros Pinto Dra. Daniela Berci Luiz Lima
 Presidente – APCD Regional Lapa Secretário Geral – APCD Regional Lapa

Naip Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ 09.092.759/0001-16 - NIRE 35.300.345.835

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14.10.2025, às 17h15
Aos 14/10/2025, às 17h15, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Esther Dalmas; Secretário: Gustavo 
Mattos Sarachini. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração (“CA”). Deliberações: 
Instalada a reunião, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade: 1) eleger 
como Diretor-Presidente da Sociedade, com prazo de mandato coincidentes com os demais Diretores, até 
a primeira Reunião do Conselho de Administração que ocorrerá após a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no ano de 2026, o Sr. Márcio Alves Alencar, RG 62.441.913-7 SSP/SP e CPF 072.003.057-90; 
O Sr. Márcio Alves Alencar, ora eleito, terá seu nome levado à aprovação do Banco Central do Brasil, sendo 
que, após aprovação, tomará posse de seu cargo, tendo declarado, sob as penas da Lei, não estar 
impedido de exercer a administração da Sociedade: a) por lei especial; b) em virtude de condenação 
criminal; c) em virtude de condenação criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; 2) diante da deliberação acima, a Sra. Esther 
Dalmas, OAB/SP 108.320, CPF 008.032.848-29, passa a ocupar o cargo de Diretora sem designação 
específica. Na sequência dos trabalhos, a Sra. Presidente informou aos presentes que, em face das 
deliberações acima, a composição da Diretoria da Sociedade, com prazo de mandato até a primeira 
Reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no 
ano de 2026, passa a ser composta da seguinte forma: Diretor-Presidente: 1) Sr. Márcio Alves Alencar, 
acima qualificado; Diretores sem designação específica: 2) Sra. Esther Dalmas, acima qualificada; 
e 3) Sr. Flávio Augusto Corrêa Basilio, RG 12625436 SSP/MG, CPF 049.977.126-55. Nada mais. Mesa: 
Sra. Esther Dalmas - Presidente; Sr. Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. JUCESP nº 42.676/26-5 em 
05/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Alelo S.A.
CNPJ nº 04.740.876/0001-25 - NIRE 35.300.187.610

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17.09.2025, às 10h

Aos 17/09/2025, às 10h, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Sra. Esther Dalmas; Secretário: Sr. 
Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Única acionista da Sociedade. Convocação: Dispensada em 
razão da presença de representantes da única acionista da Sociedade, conforme faculta o § 4º do Artigo 
124 da Lei 6.404/76. Deliberações: Instalada a reunião, observada a Ordem do Dia, a acionista tomou 
as seguintes deliberações: 1) alterar a denominação social da Sociedade de Alelo Intituição de 
Pagamento S.A. para Alelo S.A., com a consequente alteração do caput do Artigo 1º do Estatuto 
Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1º - A Alelo S.A. (Sociedade) é uma 
sociedade por ações de capital fechado, regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais e 
contratuais que lhe forem aplicáveis.”; 2) aprimorar o objeto social da Sociedade para refletir de forma 
adequada suas atividades e excluir os seguintes objetos relacionados às atividades reguladas pelo 
Banco Central do Brasil: (i) a gestão de conta de pagamento; (ii) a emissão de instrumento de 
pagamento; (iii) a conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 
credenciamento da aceitação ou gestão do uso de moeda eletrônica; com a consequente alteração do 
Artigo 3º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - (i) a emissão, 
administração, gestão e prestação de serviços de meios de pagamento e cartões pós-pagos ou pré-
pagos, aptos a receberem carga ou recarga de valores em moeda nacional ou estrangeira, incluindo, 
mas não se limitando, aos benefícios de alimentação e refeição, através de meios eletrônicos, tais como 
tarja magnética, smart cards e outros, sempre exclusivamente no âmbito de arranjos de pagamentos 
que não integram o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); (ii) o desenvolvimento de parcerias para 
promoção de produtos e/ou serviços, inclusive mediante disponibilização de espaço em materiais e 
veículos de divulgação; (iii) a implantação, administração e prestação de serviços de programas 
promocionais, mediante oferecimento e administração de programas de incentivo, fidelização e/ou 
bonificação de vendas; (iv) a prestação de serviços de correspondente no País de instituições 
financeiras; e (v) a participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista.”; e 3) consolidar 
o Estatuto Social da Sociedade, o qual já contempla as deliberações dos itens anteriores, além de 
refletir as novas condições de governança e gestão da Sociedade, incluindo a retirada do Capítulo 
relativo à Ouvidoria, que passa a vigorar como disposto no Anexo I a esta ata. Nada mais. Mesa: Esther 
Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. JUCESP nº 15.902/26-2 em 30/01/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Alelo Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ 04.740.876/0001-25 - NIRE 35.300.187.610

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18.8.2025, às 10h

Aos 18/08/2025, às 10h, por videoconferência. Mesa: Presidente: Sra. Esther Dalmas; Secretário: 
Gustavo Mattos Sarachini. Presença: Única acionista da Sociedade. Deliberações: Instalada a reunião, 
observada a Ordem do Dia, a acionista, por seus Diretores, deliberou: 1) tomar conhecimento do pedido 
de renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração feito pelo Sr. Bruno Alves do 
Nascimento, ocorrido nesta data (18.8.2025), conforme carta da mesma data (18.8.2025), a qual fica 
arquivada na sede da Sociedade para todos os efeitos; e 2) eleger para o cargo de membro do Conselho 
de Administração a Sra. Anielle Francisco da Silva, RG 10946327-3 DETRAN/RJ, CPF 105.381.567-
08, com prazo de mandato coincidente com o dos demais membros, até a Assembleia Geral Ordinária a 
ser realizada no ano de 2026. A Sra. Anielle Francisco da Silva, ora eleita: (i) terá prazo de mandato até 
a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, sendo que seu nome será levado à 
aprovação do Banco Central do Brasil, após o que tomará posse de seu cargo; (ii) arquivou na sede social 
da Sociedade declarações, sob as penas da lei, de que atende às condições prévias de elegibilidade 
previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei nº 6.404/76, na Instrução Normativa BCB nº 103, de 30.4.2021, e 
na Resolução 81 de 25.3.2021. Na sequência dos trabalhos, a Sra. Presidente informou que, em face das 
deliberações acima, a composição do Conselho de Administração da Sociedade, todos com prazo de 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, passa a ser a seguinte: 
Presidente: Sr. Vinicius Urias Favarão; Vice-Presidente: Sra. Lucinéia Possar, Membros: Srs. Euler 
Antônio Luz Mathias, Marcelo de Araújo Noronha, José Ramos Rocha Neto, Rogério Pedro 
Câmara, Ana Júlia de Vasconcelos Carepa e Anielle Francisco da Silva. Encerramento: Nada mais. 
aa) Mesa: Esther Dalmas - Presidente; Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. JUCESP nº 15.901/26-9 
em 30/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Alelo Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ 04.740.876/0001-25 - NIRE 35.300.187.610

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14.10.2025, às 17h

Aos 14/10/2025, às 17h, de forma não presencial. Mesa: Presidente: Esther Dalmas; Secretário: Gustavo 
Mattos Sarachini. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração (“CA”). 
Deliberações: Instalada a reunião, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade, eleger como Diretor-Presidente da Sociedade, com prazo de mandato coincidentes com os 
demais Diretores, até a primeira Reunião do Conselho de Administração que ocorrerá após a Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, o Sr. Márcio Alves Alencar, RG 62.441.913-7 SSP/SP 
e CPF 072.003.057-90. O Sr. Márcio Alves Alencar, ora eleito, terá seu nome levado à aprovação do 
Banco Central do Brasil, sendo que, após aprovação, tomará posse de seu cargo, tendo declarado, sob 
as penas da Lei, não estar impedido de exercer a administração da Sociedade: a) por lei especial; b) em 
virtude de condenação criminal; c) em virtude de condenação criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Na 
sequência dos trabalhos, a Sra. Presidente informou aos presentes que, em face das deliberações acima, 
a composição da Diretoria da Sociedade, com prazo de mandato até a primeira Reunião do Conselho de 
Administração que ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2026, passa a 
ser composta da seguinte forma: Diretor-Presidente: 1) Sr. Márcio Alves Alencar, acima qualificado; 
Diretores sem designação específica; 2) Sra. Esther Dalmas, OAB/SP 108.320, CPF 008.032.848-29; e 
3) Sr. Flávio Augusto Corrêa Basilio, RG 12625436 SSP/MG, CPF 049.977.126-55. Nada mais. Mesa: 
Sra. Esther Dalmas - Presidente; Sr. Gustavo Mattos Sarachini - Secretário. JUCESP nº 15.903/26-6 em 
30/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΕΡΡΑΤΑ � Να πυβλιχαο δε Εδιταλ 3325/2025  δε �ΡΑΙΟ−Ξ 2D ΧΟΜ ΧΕΦΑΛΟΜΕΤΡΙΑ + ΑΧΕΣΣΟΡΙΟΣ� � ϖειχυλαδα νο ϕορναλ 

�Ο ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ΕDΙ∩℘Ο DΕ 13/02/2026. ΠΑΓ Β6. Ονδε σε λ: �ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ /ΦΦΜ 3225/2025� 

Α, Λεια−σε: �ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ/ ΦΦΜ 3325/2025�

DΙΣΣΟΛΥ∩℘Ο DΕ ΣΟΧΙΕDΑDΕ ΕΣΤΡΑΝΓΕΙΡΑ
Πελο πρεσεντε, ΠΙΠΑ ΣΤΥDΙΟΣ ΛΤD., σοχιεδαδε εmπρεσ〈ρια χονστιτυδα ε εξιστεντε δε αχορδο χοm ασ λεισ 
δασ Ιληασ ςιργενσ Βριτνιχασ, ινσχριτα σοβ ο ΙςΒ ν≡ 1744209, χοmυνιχα, παρα οσ δεϖιδοσ φινσ, θυε φοι 
ρεγυλαρmεντε δισσολϖιδα, χοm ο ενχερραmεντο δεφινιτιϖο δε συασ ατιϖιδαδεσ. Dεχλαρα−σε θυε α δισσολυο 
οχορρευ πορ δελιβεραο δε σευσ σ⌠χιοσ, νο ηαϖενδο χοντινυιδαδε δασ οπερα⌡εσ δα σοχιεδαδε. Ο ρεφεριδο 
Προχυραδορ περmανεχε αυτοριζαδο α πρατιχαρ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ αο χυmπριmεντο δε εϖεντυαισ οβριγα⌡εσ 
ρεmανεσχεντεσ. Ε, παρα θυε προδυζα σευσ εφειτοσ λεγαισ περαντε τερχειροσ,  φειτα α πρεσεντε πυβλιχαο. 

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 2053/2025−00 (ΡΧ 45.148) ΧΡΙΣΤΑΛΙΑ ΠΡΟDΥΤΟΣ ΘΥΙΜΙΧΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 

44.734.671/0022−86

ΦΦΜ 2089/2025−00 (ΡΧ 45.243) DΜΣΠ ΧΟΝΣΤΡΥΧΑΟ Ε ΕΝΓΕΝΗΑΡΙΑ ΛΤDΑ, 31.963.637/0001−07

ΧΑΣΑ DΕ ΑΠΟΙΟ Ε ΑΧΟΛΗΙΜΕΝΤΟ DΑΣ ΜΥΛΗΕΡΕΣ ΕΜ ΣΙΤΥΑ∩℘Ο DΕ ςΙΟΛ⊇ΝΧΙΑ, ΧΟΜ ΡΑΖ℘Ο ΣΟΧΙΑΛ 
DΕΝΟΜΙΝΑDΑ �ΧΑΣΑ ΜΑΡΓΑΡΙDΑ ΒΑΡΡΕΤΟ� − ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ 
− Α πρεσιδεντε δα ΧΑΣΑ DΕ ΑΠΟΙΟ Ε ΑΧΟΛΗΙΜΕΝΤΟ DΑΣ ΜΥΛΗΕΡΕΣ ΕΜ ΣΙΤΥΑ∩℘Ο DΕ ςΙΟΛ⊇ΝΧΙΑ, ΧΟΜ ΡΑΖ℘Ο 
ΣΟΧΙΑΛ DΕΝΟΜΙΝΑDΑ �ΧΑΣΑ ΜΑΡΓΑΡΙDΑ ΒΑΡΡΕΤΟ�, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ο ν≡ 51.119.736/0001−14, νο υσο 

δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε λεγαισ θυε ληε χονφερε ο Εστατυτο Σοχιαλ δα Εντιδαδε, ϖεm ατραϖσ δο πρεσεντε 

Εδιταλ, ΧΟΝςΟΧΑΡ ασ/οσ ασσοχιαδασ/οσ παρα παρτιχιπαρεm δα ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ, α σε ρεαλιζαρ να 

Σεδε δα εντιδαδε, σιτο ◊ Ρυα Ταmανδαρ, 348 � Λιβερδαδε, Σο Παυλο � ΣΠ, νο δια 07 (σετε) δε mαρο δε 2026, εm 

πριmειρα χονϖοχαο ασ 09η00 (νοϖε ηορασ), ε νο ηαϖενδο θυ⌠ρυm εστατυτ〈ριο παρα α ινσταλαο δοσ τραβαληοσ 

εm πριmειρα χονϖοχαο, εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο ◊σ 10η00 (δεζ ηορασ) χοm θυαλθυερ νmερο δε 

πρεσεντεσ, παρα δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Απρεχιαο ε δελιβεραο σοβρε προποστασ δε 

αλτερα⌡εσ, ατυαλιζαο ε αϕυστεσ νο Εστατυτο δα Εντιδαδε; 2) Ασσυντοσ χορρελατοσ. Σο Παυλο, 13 δε φεϖερειρο δε 2026.

Λυχινειδε ςαρϕο Σοαρεσ − Πρεσιδεντα δα Χασα Μαργαριδα Βαρρετο − ΧΠΦ 107.210.418−00

Χολυνασ

ε ρεπορταγενσ

νο ϕορναλ

ιmπρεσσο

Ρενοmαδοσ

χολυνιστασ να

προγραmαο δα

Ρ〈διο Ελδοραδο

Ποδχαστ,

Wεβστοριεσ

ε Νεωσλεττερ

σεmαναλ

+ 700 mιλ

σεγυιδορεσ

+ δε 20 ΜΜ

δε παγεϖιεωσ

πορ mσ

+ δε 18 ΜΜ

δε υσυ〈ριοσ

νιχοσ πορ mσ

Υmα

ηιστ⌠ρια

εσχριτα

χοm σαβορ

Ο πορταλ ρεφερνχια εm

γαστρονοmια ϖαι mυιτο

αλm δασ ρεχειτασ.

Τραζ νοτχιασ, τενδνχιασ,

εϖεντοσ, χασεσ,

αϖαλια⌡εσ, διχασ δε

ρεσταυραντεσ εmυιτοmαισ.

εσταδαο.χοm.βρ/παλαδαρ

Φοντε: Εδιτορια Παλαδαρ (ΓΑ ξ Ναϖεγγ � ϕαν�24 α

ουτ�24) � Μδιασ σοχιαισ (12/11/2024)
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